
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 441, de 2018

Autoria: Senador Airton Sandoval (MDB/SP)

Iniciativa:

Ementa:

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para
determinar que o processo seletivo para cursos superiores de graduação seja baseado no desempenho escolar e na nota
obtida em avaliação nacional do ensino médio.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para estabelecer que no acesso a cursos
de nível superior seja observado o desempenho escolar do estudante durante os ensinos
fundamental e médio e a nota por ele obtida no Exame Nacional do Ensino Médio.

Assunto:

Data de Leitura:

Política Social  - Educação

20/11/2018

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: 26/09/2023 - Secretaria de Atas e
Diários

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/12/2022 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CE - (Comissão de Educação e Cultura)

Relator(es):

Senador Sérgio Petecão (encerrado em 08/07/2022 - Alteração
na composição da comissão)

Despacho:

20/11/2018

Leitura da Matéria

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CE) Comissão de Educação e Cultura

TRAMITAÇÃO

26/09/2023 SF-SEADI - Secretaria de Atas e Diários

A matéria vai ao arquivo.Ação:

22/12/2022 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

22/12/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:
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TRAMITAÇÃO

08/07/2022 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Devolvido pelo relator, Senador Sérgio Petecão, em virtude de não mais pertencer aos quadros desta Comissão. A matéria será
redistribuída.

Ação:

13/03/2019 CE - Comissão de Educação e Cultura

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Sérgio Petecão, para emitir relatório.Ação:

20/12/2018 CE - Comissão de Educação e Cultura

A proposição continua a tramitar, nos termos do art. 332 do Regimento Interno.Ação:

28/11/2018 CE - Comissão de Educação e Cultura

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

22/11/2018 CE - Comissão de Educação e Cultura

Prazo para apresentação de emendas:
Primeiro dia: 22/11/2018.
Último dia: 28/11/2018.

Ação:

21/11/2018 CE - Comissão de Educação e Cultura

Matéria sobre a Mesa da Comissão de Educação, Cultura e Esporte aguardando abertura de prazo para apresentação de
emendas e posterior distribuição.

Ação:

20/11/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.
(Esse processado contém 02 (duas) folhas numeradas.)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 1003-1006 - DSF nº 138

Publicado no DSF Páginas 1007 - DSF nº 138

20/11/2018 CE - Comissão de Educação e Cultura

Prazo: Apresentação de Emendas a projeto terminativo em Comissão (Art. 122, II, "c", do RISF). De 22/11/2018 a 28/11/2018.
Perante a CE.

Ação:

20/11/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

Leitura da matéria na sessão do SF nº136, em 20/11/2018.Ação:

pg 2



Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 441, de 2018

TRAMITAÇÃO

DOCUMENTOS

PLS 441/2018

20/11/2018Data:

Senador Airton Sandoval (MDB/SP)Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para determinar
que o processo seletivo para cursos superiores de graduação seja baseado no desempenho escolar e na nota obtida em avaliação
nacional do ensino médio.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

20/11/2018Data:

 Senado FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Encaminhado à publicação.
À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.
(Esse processado contém 02 (duas) folhas numeradas.)

Ação Legislativa:
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